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Sumário 

O que auditámos? 

O presente relatório contém os resultados da auditoria à prestação de contas, relativas a 
2023, pela SDVF - Sociedade de Desenvolvimento de Habitação Social de Vila Franca de 
Campo, S.A. (Apuramento de responsabilidade financeira). 

A auditoria foi desenvolvida em cumprimento do programa anual da Secção Regional dos 
Açores do Tribunal de Contas para 2025. 

O que concluímos? 

• No decurso da presente ação, em momento posterior à resposta para efeitos de 
contraditório, a SDVF remeteu ao Tribunal os documentos de prestação de contas 
relativos a 2023, ultrapassando largamente o prazo concedido. 

• O atraso registado na prestação das contas de 2023 é suscetível de gerar 
responsabilidade sancionatória, a apurar em processo autónomo de multa. 

• Porém, verificando-se que se encontram reunidas as condições para que possa vir 
a ser utilizada a faculdade de relevação da responsabilidade sancionatória, com 
fundamento no n.º 9 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, considerou-se 
que não se justifica a abertura daquele processo.~ 

 

Considerando que, no decurso da ação, a SDVF prestou as contas relativas a 2023 em 
conformidade com o referencial contabilístico aplicável (SNC-AP) e de acordo com o 
previsto na Instrução n.º 1/2019, do Tribunal de Contas, não são formuladas 
recomendações. 

AUDITORIA – CULPA – EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL – FALTA INJUSTIFICADA DE REMESSA 
DE CONTAS AO TRIBUNAL – INFRAÇÃO FINANCEIRA – PRESTAÇÃO DE CONTAS – PROCESSO 
AUTÓNOMO DE MULTA – RELEVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FINANCEIRA – 
RESPONSABILIDADE SANCIONATÓRIA – SISTEMA DE NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA 
PARA AS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS (SNC-AP)  
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Antecedentes e fundamento da ação 

1 Em 2024, foi realizada a verificação interna da conta da SDVF - Sociedade de 
Desenvolvimento de Habitação Social de Vila Franca de Campo, S.A. (doravante, designada 
por SDVF ou por Sociedade), relativa ao exercício de 2022 . 

2 Em resultado da análise, foi proferida decisão de recusa de homologação da conta, em 
27-06-2024, «com fundamento no facto de a entidade não ter realizado a prestação de 
contas, relativa àquele ano económico, no referencial contabilístico SNC-AP, em 
incumprimento do disposto no artigo 3.º, n.os 1, 2 e 4, do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro, aplicação essa que é igualmente confirmada pelo artigo 200.º, n.º 2, da Lei 
n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro» . 

3 Naquela data, a SDVF já havia submetido ao Tribunal as contas relativas ao exercício de 
2023, em SNC-Empresas Locais. 

4 Após a comunicação da decisão de recusa de homologação da conta de 2022, a SDVF 
requereu que o ato de entrega da conta de 2023 fosse considerado sem efeito e informou 
o Tribunal de que pretendia prestar as contas em SNC-AP . 

5 O pedido apresentado foi deferido por despacho da Juíza Conselheira da Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas, que autorizou que a nova conta fosse entregue até 
30-08-2024 . 

6 Em novembro de 2024, deu-se conta de que os documentos de prestação de contas da 
SDVF ainda não haviam sido submetidos ao Tribunal, tendo, por despacho de 21-11-2024, 
sido determinada a realização de auditoria para apuramento da eventual responsabilidade 
financeira, a inscrever no plano de ação do ano seguinte . 

7 Em consonância, a ação consta do programa anual da Secção Regional dos Açores do 
Tribunal de Contas para 2025 . 

8 Ao nível do Plano Estratégico Trienal do Tribunal de Contas para 2023-2025, a auditoria 
enquadra-se no objetivo estratégico 2 – Promover a responsabilidade e a prestação de 

 

 Ação n.º SAA-DAT-VIC-158/2022. Foi a primeira vez que o Tribunal de Contas efetuou a verificação interna das contas da 
entidade. 

 Cf. Relatório n.º 08/2024-VIC/SRATC (Verificação interna da conta da SDVF - Sociedade de Desenvolvimento de Habitação 
Social de Vila Franca de Campo, S.A. - Conta de 2022), disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet. 

 Cf. doc. I.01.01.08. 

 Cf. doc. I.01.01.09. 

 O despacho foi exarado na Informação n.º 126-2024 - ST, de 18-11-2024 (doc. I.01.01.03). 

O programa anual foi aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 2, de 03-01-2025, sob o n.º 1/2024, e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, II série, n.º 243, de 
17-12-2024, sob o n.º 2/2024.  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosVerificacaoInternaContas/Documents/2024/vic-sratc-rel008-2024.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2025/01/002000000/0022900229.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/d4b899ee-d4b8-4bd7-b8eb-87371e8747f1/pdfOriginal
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contas dos gestores de recursos públicos e o seu controlo tempestivo e sistemático, e no 
eixo prioritário 2.7 – Obter maior eficácia no apuramento de eventuais infrações financeiras 
e na efetivação da sua responsabilidade. 

2. Natureza, âmbito, objetivos e metodologia  

2.1. Natureza e âmbito 

9 De acordo com o Plano Global da Auditoria, aprovado por despacho de 14-01-2025 , a ação 
tem a natureza de auditoria de conformidade orientada para o apuramento da 
responsabilidade financeira decorrente da falta de prestação de contas, relativas a 2023, 
pela SDVF, nos termos do n.º 7 do artigo 52.º da LOPTC. 

10 A entidade auditada é a SDVF - Sociedade de Desenvolvimento de Habitação Social de Vila 
Franca de Campo, S.A. 

2.2. Objetivos e metodologia 

11 A auditoria teve como objetivos: 

• Verificar a existência de factos geradores de eventual responsabilidade financeira; 

• Identificar, sendo o caso, os responsáveis pela prática de eventuais infrações 
financeiras. 

12 A realização da ação compreendeu as fases de planeamento, execução e elaboração do 
relato e do projeto do Relatório, tendo sido realizada em consonância com os princípios e 
orientações do Manual de Auditoria de Conformidade do Tribunal de Contas, os quais são 
consistentes com os princípios e normas de auditoria de conformidade aprovados pela 
INTOSAI (International Organization of Supreme Audit Institutions).  

13 No planeamento da ação foram tidos em conta os factos apreciados no âmbito dos 
procedimentos de acompanhamento da prestação de contas ao Tribunal , bem como os 
apurados em anteriores ações de controlo .  

14 Na fase de execução procedeu-se à recolha dos elementos de prova  e à descrição dos 
factos geradores de eventual responsabilidade financeira, incluindo a identificação da 
eventual responsável, tendo como critério o regime legal aplicável.  

 

 Cf. doc. I.02.01.01. 

 Cf. Informação n.º 126-2024-ST, de 18-11-2024 (doc. I.01.01.03). 

 Designadamente, nas ações n.0s 06/130.03 (Auditoria às Participações Sociais das Autarquias Locais), 22/D159 (Auditoria 
à reforma do sector empresarial e das participações locais dos Municípios da Região Autónoma dos Açores) e 
SAA-DAT-VIC-158/2022 (Verificação interna da conta da SDVF - Sociedade de Desenvolvimento de Habitação Social de 
Vila Franca de Campo, S.A. - Conta de 2022), cujos relatórios estão disponíveis no sítio do Tribunal de Contas na Internet. 
 Cf. pasta I.04.01 («Respostas aos ofícios»). 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2007/rel023-2007-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2023/rel002-2023-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosVerificacaoInternaContas/Documents/2024/vic-sratc-rel008-2024.pdf
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15 Face aos elementos disponíveis, não se justificou a realização de trabalhos de campo. 

16 As verificações efetuadas sustentaram-se na legislação vigente à data dos factos, 
mencionada no Apêndice I. 

17 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice II por um número e por uma breve descrição do seu 
conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. 
Nas referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório, identifica-se apenas o 
respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Condicionantes e limitações 

18 Não ocorreram situações condicionantes do trabalho de auditoria que justifiquem menção, 
sendo de destacar a disponibilidade manifestada e a colaboração prestada pela entidade 
auditada. 

4. Contraditório 

19 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto nos 
artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido à SDVF e à eventual responsável, 
Maria Teresa da Luz Alvernaz, administradora da Sociedade. 

20 Foi apresentada uma resposta conjunta , apesar de parte das alegações apresentadas 
incidirem sobre a imputação de factos geradores de responsabilidade financeira, matéria 
que só poderá interessar à responsável individual, na medida em que a SDVF, enquanto 
pessoa coletiva, não é suscetível de responsabilidade financeira.  

21 Em momento posterior à resposta para efeitos de contraditório, a entidade prestou a conta 
relativa a 2023, o que foi tido em conta na elaboração do Relatório. 

22 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta obtida 
em contraditório, incluindo os documentos anexos, encontra-se transcrita no Anexo ao 
presente Relatório. 

  

 

 Cf. doc. I.06.02.01 e anexos (doc.os I.06.02.02 e I.06.02.03). 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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PARTE II 
ENQUADRAMENTO 

5. Caraterização da entidade 

5.1. Constituição e objeto 

23 A SDVF foi constituída em 2005, com o capital social de 50 mil euros – detido, em 49%, 
pela empresa municipal Vila Solidária - Empresa Municipal de Habitação Social, E.M. 
(doravante, Vila Solidária) –, tendo como objeto o desenvolvimento, implementação, 
construção, gestão e exploração da habitação social no concelho e a aquisição e alienação 
de imóveis . 

24 Em 01-09-2012 – data da entrada em vigor do regime jurídico da atividade empresarial local 
e das participações locais (RJAEL), aprovado pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto –, a 
participação detida pela Vila Solidária no capital social da SDVF era de 85%. 

25 À luz daquele regime, as sociedades comerciais constituídas ou participadas por empresas 
locais deveriam, no espaço de seis meses, a contar de 01-09-2021, ser dissolvidas, ou, em 
alternativa, as respetivas participações poderiam ser objeto de alienação integral . 

26 Naquele contexto, os órgãos municipais deliberaram aprovar a alienação da totalidade da 
participação social detida pela Vila Solidária no capital social da SDVF, operação que 
acabou por não se concretizar. 

27 Por não cumprir os critérios de sustentabilidade previstos no RJAEL, os órgãos municipais 
deliberaram também aprovar a dissolução da empresa local Vila Solidária, com 
transmissão global do seu ativo e passivo e internalização das suas atividades no Município 
de Vila Franca do Campo.  

28 Com a extinção da empresa local Vila Solidária, em 2021, a participação detida no capital 
social da SDVF (85%) transitou para a esfera do Município.  

29 Assim, face ao disposto no artigo 19.º, n.º 1, alínea a), do RJAEL, a SDVF é uma empresa 
local. 

30 Noutra ótica, a SDVF é uma empresa pública reclassificada, integrando as listagens 
publicadas pela autoridade estatística nacional, pelo menos, desde a referente ao ano de 
2019, incluída no subsetor da administração local, no âmbito do Sistema Europeu de 
Contas Nacionais e Regionais. 

 

 Cf. Relatório de Auditoria n.º 23/2007-FS/SRATC (Auditoria às Participações Sociais das Autarquias Locais), aprovado 
em 13-11-2007, disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet. 
 Cf. artigo 68.º, n.º 2, do RJAEL. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2007/rel023-2007-sratc.pdf
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5.2. Órgãos sociais e recursos humanos 

31 Os órgãos sociais da SDVF são a Assembleia Geral, o Conselho de Administração e o Fiscal 
Único . 

32 Com relevo para a presente ação, destacam-se os seguintes aspetos, relativos à 
composição, competências e regras de funcionamento dos órgãos sociais da SDVF: 

Quadro 1 – Composição, competências e funcionamento dos órgãos sociais da SDVF 

 

• 

• 

33 Os membros da Assembleia Geral e do Conselho de Administração são eleitos para 
mandatos quadrienais . 

34 Em 03-05-2022, foram eleitos os corpos sociais para o quadriénio 2022/2025, mantendo-se 
Maria Teresa da Luz Alvernaz como «administrador único» da SDVF . 

35 A SDVF não dispõe de trabalhadores ao seu serviço .  

36 De acordo com os esclarecimentos prestados no decurso da ação, as «tarefas/atividades 
são executadas pela Administradora Única, sendo que as relacionadas com questões de 
contabilidade/financeiras têm a colaboração do Técnico Oficial de Contas» . 

37 Em 2023, a atividade desenvolvida pela SDVF centrou-se na gestão do contrato de 
arrendamento celebrado com o Município de Vila Franca do Campo, envolvendo 51 fogos 
de habitação social .  

38 A receita da Sociedade ascendeu a 337 234,92 euros, tendo a mesma suportado despesas 
no montante de 332 123,29 euros, com a realização de obras de conservação e manutenção 

 

 Cf. artigo 10.º dos Estatutos (doc. I.01.01.05). 

 Cf. artigos 12.º e 14.º, n.º 1, dos Estatutos (doc. I.01.01.05). 

 Cf. doc.os I.01.01.04 e I.04.01.04. 

 Cf. doc. I.04.01.12. 

 Cf. doc. I.03.02.01. 

 Cf. doc. I.03.02.01.  
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dos edifícios, serviços externos (ROC, contabilista certificado, seguros e energia) e 
empréstimos bancários contraídos . 

6. Regime legal da prestação de contas e responsabilidade sancionatória 
pelo incumprimento das obrigações associadas 

39 As empresas locais estão sujeitas ao dever de elaborar e prestar contas . Esta obrigação 
que encerra não só o dever de informação dos responsáveis pela utilização de dinheiros 
públicos, mas também o direito de a sociedade pedir contas pela administração e aplicação 
dos valores que foram colocados à sua disposição. 

40 Nos termos legais, a obrigação de prestação de contas onera os responsáveis pela respetiva 
gerência ou, se estes tiverem cessado funções, os seus sucessores, sem prejuízo do dever 
de recíproca colaboração .  

41 As contas individuais são prestadas por anos económicos, até 30 de abril do ano seguinte 
àquele a que respeitam , e são elaboradas e documentadas de acordo com as instruções 
aprovadas pelo Tribunal de Contas .  

42 Relativamente à prestação de contas do ano económico de 2023, pela SDVF, relevam os 
seguintes aspetos: 

Quadro 2 – Aspetos do regime da prestação de contas – Exercício de 2023 

 

  

43 As contas são prestadas mediante utilização da aplicação informática disponibilizada para 
o efeito em www.tcontas.pt Para tal, são facultadas ao(s) titular(es) do órgão com 
competência para prestar a conta credenciais de acesso à plataforma eletrónica . 

44 Em casos excecionais, devidamente fundamentados e justificados, o Tribunal poderá 
autorizar a apresentação de contas em suporte de papel ou em formato digital, tendo por 

 

 Cf. doc.os I.04.01.09 e I.04.01.18. 

 Cf. artigo 51.º, n.º 1, alínea o), conjugado com o artigo 2.º, n.º 2, alínea c), da LOPTC. 

 Cf. artigo 52.º, n.º 1, da LOPTC. 

  Sem prejuízo do disposto quanto ao prazo de envio das contas individuais das entidades públicas a que se refere o 
artigo 65.º da Lei de Enquadramento Orçamental (até 31 de março), na redação resultante da republicação feita pela 
Lei n.º 41/2020, de 18 de agosto, alterada pela Lei n.º 10-B/2022, de 28 de abril. 
O prazo legal de remessa das contas ao Tribunal não é suscetível de prorrogação. 

 Cf. artigo 52.º, n.os 1 e 6, da LOPTC. 

 A utilização destas credenciais por pessoa diferente do(s) titular(es) dos órgãos constitui responsabilidade deste(s). 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
http://www.tcontas.pt/
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/41-2020-140431167
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/10-b-2022-182727790
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referência os documentos e modelos estabelecidos no n.º 1 do ponto II da referida 
Instrução n.º 1/2019, de acordo com o referencial contabilístico aplicável . 

45 Os responsáveis que não remetam as contas, em prazo, ao Tribunal de Contas deverão 
justificar a falta e proceder à entrega das respetivas contas, sob pena de incorrerem numa 
infração passível de gerar responsabilidade sancionatória, decorrente da falta injustificada 
de prestação de contas ao Tribunal ou da sua remessa intempestiva e injustificada.  

46 Destacam-se os aspetos essenciais do regime legal aplicável: 

Quadro 3 – Infrações geradoras de responsabilidade sancionatória 

 

• 

  

• 

 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

 

• 

(   

  

 

47 A responsabilidade sancionatória pela falta injustificada de remessa de contas ao Tribunal 
ou pela sua remessa intempestiva e injustificada só ocorre se a ação/omissão for praticada 
com culpa .  

48 Assim, importará saber se os agentes violaram os deveres objetivos de cuidado a que 
estavam obrigados e se, em face das circunstâncias concretas, lhes era exigível um 
comportamento diferente. 

49 Como se assinalou no quadro supra, quer a responsabilidade sancionatória pela prática da 
infração financeira sancionatória traduzida na falta injustificada de remessa de contas ao 
Tribunal, quer pela prática da infração processual financeira consubstanciada na remessa 
intempestiva e injustificada das contas ao Tribunal, pode ser relevada quando se mostrem 
preenchidos os pressupostos previstos no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC (cf. também, n.º 3 
do artigo 66.º do mesmo diploma).  

 

 Cf. n.º 3 do ponto V das referidas instruções. 

 A moldura sancionatória abstrata varia consoante o grau de culpa imputável aos agentes, cuja avaliação é realizada de 
harmonia com as circunstâncias do caso, tendo em consideração as competências dos cargos ou a índole das principais 
funções de cada responsável, o volume e fundos movimentados, o montante material da lesão dos dinheiros ou valores 
públicos, o grau de acatamento de eventuais recomendações do Tribunal e os meios humanos e materiais existentes nos 
serviços, organismos ou entidades sujeitas à sua jurisdição, nos termos do artigo 64.º da LOPTC. Os valores apresentados 
partem do pressuposto de que a unidade de conta processual (UC) tem o valor atual de 102,00 euros. 

 Cf. artigos 61.º, n.º 5, 67.º, n.º 3, e 65.º, n.º 8, da LOPTC.  

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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PARTE III 
OBSERVAÇÕES  

7. Factos apurados  

50 Com base nos elementos documentais disponíveis, apuraram-se os seguintes factos, 
relativos à prestação das contas do exercício de 2023: 

a) Em 13-05-2024, foi emitida a Certificação Legal de Contas da SDVF relativas ao 
exercício de 2023, preparadas de acordo com o SNC-AP ;   

b) Em 14-06-2024, a SDVF submeteu as contas relativas ao exercício de 2023 de 
acordo com o regime contabilístico SNC-Empresas Locais, mediante utilização da 
aplicação informática disponibilizada pelo Tribunal para o efeito ; 

c) Em 17-06-2024, a Assembleia Geral da SDVF aprovou o relatório de gestão e contas 
do exercício de 2023 ; 

d) Em 05-07-2024, a Sociedade solicitou «a anulação da submissão da conta do ano 
2023, de forma a que a SDVF, SA as possa lançar no devido enquadramento no 
regime contabilístico SNC-AP na forma de entrega de Entidades Reclassificadas 
Sector Empresarial Local», por ter verificado que «aquando da submissão, no 
Sistema de Prestação de Contas - na plataforma econtas, da respetiva conta não foi 
alterado o Regime contabilístico de SNC-Empresas Locais para o de SNC-AP» ; 

e) O pedido formulado foi deferido por despacho da Juíza Conselheira da Secção 
Regional dos Açores do Tribunal de Contas, que também autorizou que a nova 
conta fosse entregue até 30-08-2024 ;  

f) Em 15-07-2024, a SDVF foi notificada da decisão proferida ; 

g) Em 29-07-2024, a SDVF solicitou a «prorrogação do prazo para a submissão das 
contas, até ao final do mês de agosto» de 2024, alegando a existência de 
«dificuldades técnicas na plataforma E-Contas» ; 

h) Em 18-11-2024, no âmbito do procedimento de acompanhamento da entrada das 
contas relativas ao exercício de 2023, verificou-se que a conta da SDVF ainda não 
havia sido submetida na plataforma eletrónica do Tribunal de Contas ; 

 

 Cf. doc. I.04.01.21. 

 Cf. doc.os I.01.01.06 a I.01.01.08. 

 Cf. doc. I.04.01.03. 

 Cf. doc. I.01.01.08. 

 Cf. doc. I.01.01.09. 

 Idem.  

 Cf. doc. I.01.01.10. 

 Cf. doc. I.01.01.03. 
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i) Em 21-11-2024, foi determinada a realização de auditoria para apuramento da 
eventual responsabilidade financeira decorrente da falta de prestação de contas da 
SDVF, a inscrever no plano de ação para 2025 ; 

j) Em 13-01-2025, foi aprovado o Plano Global da Auditoria ;  

k) No decurso da presente ação, a SDVF informou o seguinte : 

Quanto às contas de gerência de 2023, importa reiterar que as mesmas foram 
elaboradas no regime contabilístico SNC - AP e aprovadas pelos órgãos de gestão, 
conforme documentos em anexo. Sendo que, as demostrações financeiras e as 
contas aprovadas cumprem o regime normativo aplicável. 
Acontece, porém, que a SDVF, SA tem vindo a deparar-se com grandes 
dificuldades na submissão das referidas contas na plataforma Econtas, situação 
esta que aliás já foi devidamente transmitida ao Tribunal de Contas, através da 
comunicação realizada por via email datado de 27 novembro de 2024 (em anexo). 
Apesar dos esforços e diligências encetados no sentido de ultrapassar tais 
dificuldades na plataforma Econtas, a verdade é que, ao contrário do pretendido, 
as mesmas persistem até à presente data.  
Todos os impedimentos de validação das contas, desde o início do processo, 
estão associados com a validação pela UniLeo - unidade de Implementação da Lei 
de Enquadramento Orçamental. A partir do momento, em que foi possível 
constatar essas dificuldades, semanalmente têm vindo a ser trocadas várias 
comunicações com a referida Unidade, na pessoa do Dr. José Barroso, e têm vindo 
a ser enviados, sucessivamente, ficheiros em formato XML relativos aos 
balancetes dez13 e dez14, num esforço de eliminação dos erros que têm impedido 
a validação global das contas na plataforma Econtas. 
Pese embora os erros informáticos persistirem na validação da UniLeo, o nosso 
esforço tem sido centrado na comunicação trocada com a referida entidade na 
submissão das contas em conformidade com as correções propostas pela UniLeo, 
conforme resulta do documento em anexo (Comunicações com UniLeo). 
Uma das possibilidades de correção do erro passaria pelo reenquadramento no 
normativo contabilístico SNC - AP Pequenas Entidades, uma vez que nas últimas 
duas prestações de contas (anos 2021 e 2022) o total de despesa paga líquida foi 
inferior a 1 milhão de euros.  Por essa via, já não seria necessário preencher as 
contas da financeira no CPLC, só as contas da orçamental, e não se teria de enviar 
a contabilidade financeira, conforme informação transmitida pela UniLeo, 
(Comunicações com UniLeo) comunicação do dia 23 outubro no anexo. Contudo, 
o ROC manifesta reservas quanto a esta alteração, de acordo com o n.º 7 da 
Portaria n.º 218/2016 de 9 de agosto - Regime Simplificado do Sistema de 
Normalização Contabilística para as Administrações Públicas.   
Perante as dificuldades de submissão das contas na plataforma Econtas, 
devidamente acompanhadas pela UniLeo, e que já são do conhecimento do 
Tribunal de Contas, foi requerido à Meritíssima Juíza Conselheira a aceitação, que 
a título excecional, autorizasse a entrega das contas de gerência de 2023 em 
suporte digital, conforme anexos do referido email de 27 novembro de 2024. No 
entanto, não foi obtida qualquer resposta quanto ao requerido, a não ser a 
notificação de que tinha sido iniciada a presente auditoria a que ora se responde.  

 
 Idem. 

 Cf. doc. I.02.01.01. 

 Cf. doc. I.04.01.01. 



 
 

14 

Na verdade, através da análise da documentação (…) resulta demonstrada a 
correta e atempada elaboração, e respetiva entrega, das contas de gerência no 
regime contabilístico SNC - AP e sua aprovação pelos órgãos de gestão.  
Não obstante a SDVF, SA mantém o seu empenho em submeter as contas de 
gerência de 2023 no portal Econtas, logo que se mostrem ultrapassados os erros 
encontrados. 

l) O pedido de autorização para a apresentação das contas relativas a 2023 em 
formato digital, formulado pela SDVF em 27-11-2024, não foi adequadamente 
dirigido à Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas e, por conseguinte, 
não foi submetido a despacho da Juíza Conselheira ; 

m) No exercício do contraditório, a SDVF e a eventual responsável reiteraram o 
referido no decurso da ação e concluíram : 

«9 - (…) dos factos já sobejamente expostos e da documentação apresentada pela 
SDVF, resulta claramente que não houve qualquer negligência ou intenção de 
incumprir com as respetivas obrigações legais; 
10 - Pelo que, a verificar-se alguma falta, o que não foi o caso, sempre a mesma 
deverá ser elevada, por se mostrar devidamente justificada, atentas as 
circunstâncias demonstradas, e por ter sido o primeiro registo nas contas da 
sociedade, o que se requer; 
11 - Em todo o caso, as visadas assumem o compromisso de, futuramente dar 
integral cumprimento às recomendações realizadas no Relato, cumprindo assim 
a legalidade e a melhoria da gestão financeira pública, da transparência e da 
responsabilidade». 

n) Em 04-04-2025, a SDVF submeteu os documentos de prestação de contas na 
plataforma eletrónica do Tribunal, no referencial contabilístico aplicável (SNC-AP) 
e de acordo com o previsto na Instrução n.º 1/2019-PG, do Tribunal de Contas . 

8. Eventual responsabilidade sancionatória 

51 Como decorre da matéria de facto, o Município de Vila Franca do Campo detém a maioria 
do seu capital social da SDVF. Neste contexto, é uma empresa local .  

52 Assim sendo, atento o disposto no artigo 51.º, n.º 1, alínea o), conjugado com o artigo 2.º, 
n.º 2, alínea c), da LOPTC, a Sociedade estava obrigada à prestação de contas ao Tribunal. 

53 Verificou-se que, em junho de 2024, a SDVF submeteu ao Tribunal as contas relativas ao 
exercício de 2023, em SNC-Empresas Locais. No entanto, depois de proferida a decisão de 
recusa de homologação da conta relativa ao exercício de 2022, a Sociedade veio requerer 
que tal ficasse sem efeito, informando que pretendia prestar as contas em SNC-AP.  

 
 Cf. doc.os I.06.02.02 e I.06.02.03. 

 Cf. doc. I.06.02.01. 

 Cf. doc. I.04.02. 

 Cf. artigo 19.º, n.º 1, alínea a), do RJAEL. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784
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54 Em 21-11-2024, data em que a presente ação foi determinada, a conta de gerência relativa 
ao ano de 2023 estava por prestar, o que era suscetível de gerar responsabilidade financeira 
sancionatória, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 

55 Com a prestação de contas relativa ao ano de 2023, no decurso da presente ação, a conduta 
deixou de ser enquadrável nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC (falta 
de prestação de contas), passando a ser sancionável por via do artigo 66.º, n.os 1, alínea a), 
e 2, também da LOPTC (remessa intempestiva e injustificada das contas ao Tribunal). . 

56 Como se destacou : 

• A remessa intempestiva e injustificada das contas é suscetível de gerar 
responsabilidade nos termos do artigo 66.º, n.º 1, alínea a), da LOPTC, infração de 
natureza processual, punível com multa, fixada entre o limite mínimo 
correspondente a 5 UC e o limite máximo correspondente a 40 UC; 

• A responsabilidade recai sobre o agente ou agentes da infração; 

• O apuramento da eventual responsabilidade, de natureza processual, é efetuado 
no âmbito de processo autónomo de multa. 

57 No caso, caberia à administradora da SDVF, Maria Teresa da Luz Alvernaz remeter as 
contas relativas a 2023 ao Tribunal. 

58 A responsabilidade só ocorre com culpa, o que envolve necessariamente um juízo de 
censura pelo não cumprimento dos deveres funcionais de diligência dos obrigados à 
prestação de contas. 

59 De acordo com os esclarecimentos prestados, o atraso registado na prestação das contas 
ficou a dever-se a constrangimentos cuja resolução não dependia exclusivamente da SDVF, 
resultando suficientemente evidenciado que a entidade desencadeou os mecanismos 
necessários no sentido de os ultrapassar. 

60 Face ao alegado, a falta só poderia ser imputada ao seu autor a título de negligência, 
verificando-se também que a entidade e a responsável não foram anteriormente objeto de 
juízos de censura, nem destinatários de recomendações do Tribunal de Contas para 
correção dos procedimentos ilícitos que pudessem ter sido acatados.  

61 Aqueles elementos apontam no sentido de poderem estar reunidas as condições para que 
possa vir a ser utilizada a faculdade de relevação da responsabilidade pelo atraso na 
prestação das contas pela SDVF, com fundamento no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, 
aplicável ex vi n.º 3 do artigo 66.º, também da LOPTC, contexto em que se considera não 
se justificar a abertura de processo autónomo de multa. 

 

 Cf. ponto 6., supra. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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62 Para a decisão relevou igualmente a circunstância de a entidade auditada ter colaborado 
prontamente com o Tribunal e envidado todos os esforços no sentido de ultrapassar os 
constrangimentos com que foi confrontada, bem como o compromisso assumido em 
contraditório de, no futuro, evitar incorrer em idêntica situação infracional.  

63 Assinala-se, ainda, que a entidade prestou as contas relativas a 2023 em conformidade com 
o referencial contabilístico aplicável (SNC-AP) e de acordo com o previsto na Instrução 
n.º 1/2019-PG, do Tribunal de Contas. 
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PARTE IV 
CONCLUSÕES  

9. Principais conclusões 

64 Em função da análise efetuada, destacam-se as principais observações: 

Pontos 
do 

Relatório 
Conclusões 

5.1. 
A SDVF – Sociedade de Desenvolvimento de Habitação Social de Vila Franca do 
Campo, S.A., constituída em 2005, é uma empresa local. 

6. 
Naquele contexto, atento o disposto no artigo 51.º, n.º 1, alínea o), conjugado com 
o artigo 2.º, n.º 2, alínea c), ambos da LOPTC, a Sociedade estava sujeita ao dever 
de elaborar e prestar as respetivas contas ao Tribunal. 

7. 
Aquela obrigação foi cumprida extemporaneamente, tendo as contas relativas a 
2023 sido prestadas já no decurso da presente ação. 

6. 
A remessa intempestiva e injustificada das contas ao Tribunal constitui infração 
processual, sancionável com multa, nos termos do artigo 66.º, n.os 1, alínea a), e 
2, da LOPTC. 

5.2. e 6. Competia à administradora da SDVF remeter as contas ao Tribunal. 

7. e 8. 

No caso, concluindo-se que estariam reunidas as condições para que pudesse vir 
a ser utilizada a faculdade de relevação da responsabilidade sancionatória pelo 
atraso na prestação das contas, com fundamento no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, 
considerou-se não se justificar a abertura de processo autónomo de multa. 

Para a decisão contribuiu o facto de a SDVF ter colaborado prontamente com o 
Tribunal e o compromisso assumido, no exercício do contraditório, de evitar voltar 
a incorrer na situação infracional descrita. 

65 Considerando que, no decurso da ação, a SDVF prestou as contas relativas a 2023 em 
conformidade com o referencial contabilístico aplicável (SNC-AP) e de acordo com o previsto 
na Instrução n.º 1/2019, do Tribunal de Contas, não são formuladas recomendações.   

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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10. Vista ao Ministério Público e assessores 

Do projeto de Relatório foi dada vista ao Procurador-Geral Adjunto e aos assessores, nos 
termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 105.º da LOPTC, com as alterações subsequentes, 
que emitiram os respetivos pareceres, que fazem parte integrante da ata da sessão 
ordinária em que foi aprovado o presente Relatório. 
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Decisão 

Aprovo o presente Relatório, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), conjugados 
com os artigos 105.º, n.º 1, e 107.º, n.º 1, alínea c), da LOPTC, e artigo 81.º, n.º 1, alínea a), 
do Regulamento do Tribunal de Contas. 

Considerando que a entidade auditada não foi anteriormente destinatária de 
recomendações sobre a matéria, que é a primeira vez que o Tribunal de Contas efetua um 
juízo de censura ao autor relativamente à prática passível de responsabilização por infração 
de natureza processual, e afigurando-se que, face à resposta prestada em contraditório, a 
falta poderá ser apenas imputada a título de negligência, consideram-se preenchidos os 
pressupostos fixados no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, aplicável ex vi n.º 3 do artigo 66.º 
da mesma lei, pelo que se decide relevar a responsabilidade do indiciado responsável.  

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada. 

Expressa-se à entidade auditada e à responsável ouvida em contraditório o apreço do 
Tribunal pela disponibilidade manifestada e pela colaboração prestada durante o 
desenvolvimento desta ação. 

Remeta-se cópia deste Relatório à SDVF - Sociedade de Desenvolvimento de Habitação 
Social de Vila Franca do Campo, S.A., na qualidade de entidade auditada. 

Remata-se, também, cópia do presente Relatório: 

— à administradora da SDVF - Sociedade de Desenvolvimento de Habitação Social de 
Vila Franca do Campo, S.A., ouvida em contraditório; 

— ao Município de Vila Franca do Campo; 

— à Presidência do Governo Regional, com competência em matéria de cooperação 
com o poder local. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC.  

Após as comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 10 de abril de 2025. 

A Juíza Conselheira 
 
 

 
(Cristina Flora)  
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio)  

 

 

 

Notas 

  

 

 

 

 

 

http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/Audit/20171/Forms/AllItems.aspx?RootFolder=%2Fsites%2Fsra%2FDepart%2FAP%2FDAT%2FAcCtrl%2FAudit%2F20171%2F17%2D203FS1&FolderCTID=0x012000F07633D28F83E347BBE0B9F66BF26080&View=%7B110A3337%2DFE90%2D4336%2DA0A7%2D7E7AE482E03D%7D
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Anexo 
Resposta dada em contraditório 
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